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ATO DA MESA DIRETORA Nº 017/2024
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE SOLEDADE, Estado da Paraíba, no uso
de suas atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município
c/c a Resolução 05 de 21 de Outubro de 1977 (Regimento
Interno), e tendo em vista o disposto da lei Municipal nº
675/2015, de 11 de março de 2015.
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ficam EXONERADOS todos os servidores ocupantes
de cargos comissionados da Estrutura da Câmara Municipal de
Vereadores de Soledade.
 
Art. 2º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua
publicação,
Cumpra-se e Publique.
 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de vereadores
de Soledade – PB, 31 de dezembro de 2024.
 
JOSÉ ALVES DE MIRANDA NETO
Presidente
 
ALEXANDRE EMANUEL NERY DANTAS 
2º Secretário
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